
EDITAL DE SELEÇÃO DE STARTUPS PARA O FESTIVAL DAS 

CATARATAS – ALA INOVAÇÃO 2025 

1. OBJETO 

O presente edital tem como objetivo selecionar 10 (dez) startups inovadoras para exposição e 

participação na Ala de Inovação do Festival das Cataratas 2025, evento a ser realizado em 04 a 

06 de junho de 2025 promovendo a integração entre empreendedores, investidores e o público em 

geral. 

2. PÚBLICO-ALVO 

Startups com soluções inovadoras nas áreas de turismo ou que atenda o turismo, sendo nos 

segmentos: atendimento, prestação de serviços, hotelaria, gastronomia, agência de viagens, 

operadoras de turismo, transportadora turísticas, que estejam em fase de ideação, validação, 

operação ou tração. 

3. BENEFÍCIOS PARA AS STARTUPS SELECIONADAS 

As startups selecionadas terão direito a: a) Espaço para exposição no evento; b)Acesso a 

rodadas de negócios com investidores e parceiros estratégicos; c) Participação em 

palestras, workshops e painéis de inovação; d) Divulgação da startup no material oficial 

do evento e nas redes sociais do Festival. 

4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Para participar do processo seletivo, a startup deverá: 

4.1 Estar formalmente constituída ou em processo de formalização. 

4.2 Apresentar soluções inovadoras que atendam ao tema e propósito do evento. 

4.3 Ter ao menos um representante disponível para estar presente durante os dias do evento. 

5. INSCRIÇÕES 

 

5.1 O período de inscrições será de 04/02/2025 a 10/03/2025 

5.2 As inscrições deverão ser realizadas por meio do formulário disponível em 

www.festivaldascataratas.com 

5.3 Documentos obrigatórios: 

5.3.1 Apresentação da startup (pitch deck); 

5.3.2 Documento de registro da empresa (cartão CNPJ); 

5.3.2 Dados dos fundadores e representantes; 

www.festivaldascataratas.com


5.3.3 Descrição detalhada do produto ou serviço oferecido; 

5.3.4 Declaração de concordância com os termos do evento. 

6. PROCESSO DE SELEÇÃO 

6.1 As startups serão avaliadas com base nos seguintes critérios: 

6.1.1 Inovação e originalidade da solução (30%); 

6.1.2 Viabilidade técnica (15%); 

6.1.3 Viabilidade econômica (15%); 

6.1.4 Impacto potencial (20%); 

6.1.5 Qualidade do pitch e da apresentação (20%). 

6.2 O processo de seleção será realizado por uma comissão formada por especialistas 

em turismo, inovação, negócios e representantes do Festival das Cataratas. 

7. RESULTADOS 

Os resultados das startups selecionadas serão divulgados no dia 20/03/2025 por meio do 

site oficial do evento e das redes sociais do Festival. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 A participação no evento é gratuita para as startups selecionadas, sendo os custos de 

deslocamento e hospedagem de responsabilidade dos participantes. 

8.2 O Festival das Cataratas reserva-se o direito de alterar datas e cronogramas, 

mediante aviso prévio aos inscritos. 

8.3 Dúvidas e informações adicionais poderão ser esclarecidas pelo e-mail 

inovacao@festivaldascataratas.com 

Assinado: 

Comissão Organizadora 

Festival das Cataratas 2025 

 


